
• 

LEI N' 481/95 DE"02 DE MAIO DE 1995. 

Denomina ''BENEDITO MENDES DE SOUZA'' , a estra 

da da Serraria . 
• 

VER. ILSON VITORIO DE SOUZA 

• 

JOSE SIDNEY TROMBINI, Prefeito Municipal da 
• • 

Estancia Balnearia de Caraguatatuba, usando ' 

das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, FAZ saber que a câmarâ. Municipa.1 apY.'6Vou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 1 º - Fica denominada 11RUA BENEDITO MENDES 
• 

DE SOUZA'' a atual Estrada da Serraria, iniciando-se na confluencia 1 

da Avenida Brasil com a Rua Villa Lobos. 

Art. 22 - Fica fazendo parte integrante desta 

Lei a justificativa em anexo. 

a nova denominação 

• • 

Art. 32 - O Poder Publico Municipal comunicara 
• • • 

as Concessionarias de Serviços Publicas, Associa-

çÕes dos Oficiais de Justiça, 
• • 

dos Taxistas e Cartorios do Municipio. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execu-
- - . 

ç.ao da presente Lei, correrao por conta de verbas proprias do orça -
• 

mento vigente, suplementadas se necessario. 

• 

Art. 5º sta Lei· entrara em vigor na data de 

sua publicação revogadas as d s ,osiçÕes 
• 

em contrario. 

• • 

Caragu t tuba, 02 de maio de 1995. 
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